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SEÇÃO 1 
ATOS ADMINISTRATIVOS 

 
Código 001. 

 
PODER JUDICIÁRIO ECLESIÁSTICO FEDERAL (PJEF) 

Justiça Eclesiástica Federal 

Supremo Tribunal Eclesiástico Federal (STEF) 

CNPJ nº 15.004.232/0001-95 

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA ECLESIÁSTICA FEDERAL 

 
PORTARIA ADMINISTRATIVA INTERNA Nº 011/2023, DE 13 DE JULHO DE 2023. 

 
PODER JUDICIÁRIO ECLESIÁSTICO FEDERAL (PJEF) 

Diário Oficial da Justiça Eclesiástica Federal 
CNPJ nº 15.004.232/0001-95 

Secretaria de Comunicação Social e Relações Públicas 

Sede Virtual: https://justicaeclesiastica.org.br 

Brasília-DF, sexta-feira, 14 de julho de 2023-Edição nº 013/2023 

EXPEDIENTE 

 
CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA ECLESIÁSTICA FEDERAL 

Supremo Tribunal Eclesiástico Federal (STEF) 
 
Presidente  
Bispo ALEXANDRO B.C. DE ARAÚJO 
Ministro-Chefe do Supremo Tribunal Eclesiástico Federal (STEF) 
 
Vice-Presidente  
Pastor CÍCERO DE LIMA FERREIRA JÚNIOR 
Ministro-Chefe Adjunto do Supremo Tribunal Eclesiástico Federal (STEF) 
 
Secretária 
Pastora MARIA BETÂNIA SILVA SANTOS 
Ministra-Subchefe do Supremo Tribunal Eclesiástico Federal (STEF) 
 

DIRETORIA-GERAL EXECUTIVA 
 

Presidente-Geral  
Missionário JOSÉ CÍCERO DOS SANTOS 
Juiz-Auditor Eclesiástico Federal 
 
Presidente Executivo 
Pastor ILDO RAFAEL DE VASCONCELOS 
Juiz-Auditor Eclesiástico Federal 
 
Vice-Presidente Executiva  
Pastora LOUISE CARINE DA ROCHA CUNHA 
Juíza-Auditora Eclesiástica Federal 
 
Secretário Executivo  
Pastor SILVIO RODRIGUES DOS SANTOS 
Juiz-Auditor Eclesiástico Federal 
 
Diretora Executiva de Patrimônios e Finanças 
Pastora CLAUDINETE FLORA DE ALMEIDA 
Juíza-Auditora Eclesiástica Federal 
 
 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA ECLESIÁSTICA 
FEDERAL 

 
Corregedor-Geral  
Pastor JOSÉ RODRIGUES DA SILVA 
Juiz-Auditor Eclesiástico Federal 
 
Subcorregedor-Geral  
Pastor SEBASTIÃO VASCONCELOS GOMES 
Juiz-Auditor Eclesiástico Federal 
 
Ouvidor-Geral  
Pastor NILVAN JOSÉ DA SILVA 
Juiz-Auditor Eclesiástico Federal 
 

PROCURADORIA JURÍDICA DA JUSTIÇA ECLESIÁSTICA 
FEDERAL 

 

Procurador  

Doutor ANSELMO WILLIAM GAMA DOS SANTOS  

Advogado (OAB/AL nº 5.014) 

 

Subprocurador  

Doutor OCTAVIO AUGUSTO VIEIRA DA SILVA LIMA 

Advogado (OAB/AL nº 9.802) 

 

CONTATOS 
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DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE MEMBROS E REORGANIZA A PROCURADORIA   JURÍDICA 
DA JUSTIÇA ECLESIÁSTICA FEDERAL. 

  
O Presidente do CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA ECLESIÁSTICA FEDERAL, abaixo infra-assinado, no exercício de suas 

atribuições e competências legais, e, para que todos os membros da Justiça Eclesiástica Federal tenham conhecimento, 
  
RESOLVE:  
 
Art. 1º - São admitidos no quadro de sócios servidores do PJEF as seguintes pessoas: 
1. Doutor OCTAVIO AUGUSTO VIEIRA DA SILVA LIMA-CPF Nº 064.022.714-70, Advogado inscrito na OAB/AL sob o número 

9.802; 
2. Doutora SUMAYGLEI LIMA LARRÉ BARBOSA-CPF Nº 030.607.234-35, Advogada inscrita na OAB/AL sob o número 

15.083;  
3. Doutora ROSEMARY FRANCINO FERREIRA FREITAS-CPF Nº 679.719.544-68, Advogada inscrita na OAB/AL sob o 

número 4.713. 
 
Art. 2º - O Doutor ANSELMO WILLIAM GAMA DOS SANTOS-CPF Nº 209.193.954-49, Advogado inscrito na OAB/AL sob o 

número 5.014, permanece no cargo de Procurador Jurídico da Justiça Eclesiástica Federal. 
 
Art. 3º - A Doutora TERESA CRISTINA SILVA LIMA MATEUS-CPF Nº 379.920.825-91, Advogada inscrita na OAB/BA sob o 

número 56.373, fica doravante exonerada do cargo de Subprocuradora Jurídica da Justiça Eclesiástica Federal. 
 
Art. 4º - A Procuradoria Jurídica da Justiça Eclesiástica Federal fica assim reorganizada: 
1. Procurador Jurídico da Justiça Eclesiástica Federal, Doutor ANSELMO WILLIAM GAMA DOS SANTOS-CPF Nº 

209.193.954-49, Advogado inscrito na OAB/AL sob o número 5.014; 
2. Subprocurador Jurídico da Justiça Eclesiástica Federal, Doutor OCTAVIO AUGUSTO VIEIRA DA SILVA LIMA-CPF Nº 

064.022.714-70, Advogado inscrito na OAB/AL sob o número 9.802; 
3. Procuradora Auxiliar de Assuntos Previdenciários, Doutora TERESA CRISTINA SILVA LIMA MATEUS-CPF Nº 

379.920.825-91, Advogada inscrita na OAB/BA sob o número 56.373; 
4. Procuradora Auxiliar de Assuntos Administrativos, Doutora ROSEMARY FRANCINO FERREIRA FREITAS-CPF Nº 

679.719.544-68, Advogada inscrita na OAB/AL sob o número 4.713; 
5. Procuradora Auxiliar de Assuntos Eclesiásticos, Doutora SUMAYGLEI LIMA LARRÉ BARBOSA-CPF Nº 030.607.234-

35, Advogada inscrita na OAB/AL sob o número 15.083. 
 
Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor imediatamente logo após a sua assinatura. 
 
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, publique-se, cumpra-se e arquive-se na forma da Lei. 
 
De Rondonópolis-MT para Brasília-DF, quinta-feira, 13 de julho de 2023.  
 
Ass: Bispo ALEXANDRO B.C. DE ARAÚJO 
Ministro-Chefe do Supremo Tribunal Eclesiástico Federal (STEF)  
Presidente do Conselho Superior da Justiça Eclesiástica Federal  
 
Código 002. 

 
PODER JUDICIÁRIO ECLESIÁSTICO FEDERAL (PJEF) 

Justiça Eclesiástica Federal 

Supremo Tribunal Eclesiástico Federal (STEF) 

CNPJ nº 15.004.232/0001-95 
CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA ECLESIÁSTICA FEDERAL 

 
PORTARIA ADMINISTRATIVA INTERNA Nº 012/2023, DE 13 DE JULHO DE 2023. 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO REPRESENTANTE DA JUSTIÇA ECLESIÁSTICA FEDERAL 
NOS ESTADOS DE MATO GROSSO E DE MATO GROSSO DO SUL. 

  
O Presidente do CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA ECLESIÁSTICA FEDERAL, abaixo infra-assinado, no exercício de suas 

atribuições e competências legais, e, para que todos os membros da Justiça Eclesiástica Federal tenham conhecimento, 
  
RESOLVE:  
 
Art. 1º - É nomeado como representante da Justiça Eclesiástica Federal nos Estados de Mato Grosso e de Mato Grosso do Sul, 

o Juiz Eclesiástico Federal de 1ª Instância, Pastor JOSÉ REIS DA SILVA-CPF Nº 230.054.591-87. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor imediatamente logo após a sua assinatura. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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Registre-se, publique-se, cumpra-se e arquive-se na forma da Lei. 
 
De Rondonópolis-MT para Brasília-DF, quinta-feira, 13 de julho de 2023.  
 
Ass: Bispo ALEXANDRO B.C. DE ARAÚJO 
Ministro-Chefe do Supremo Tribunal Eclesiástico Federal (STEF)  
Presidente do Conselho Superior da Justiça Eclesiástica Federal  

 
 

SEÇÃO 2 
ATOS JUDICIAIS 

 
Sem publicação. 

 
SEÇÃO 3 

AVISOS, CONVOCAÇÕES, INTIMAÇÕES E CITAÇÕES 
 
Sem publicação. 

 
SEÇÃO 4 

INFORMATIVOS 
 

Sem publicação. 
 

SEÇÃO 5 
INEDITORIAIS 

 
Sem publicação. 
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